
DECRETO Nº 146/2025, de 11 de novembro de 2025. 

 

Suplementa dotações orçamentárias, apontando recursos no 

orçamento do município para o exercício de 2025. 

 

GELCIO MARTINELLI, Prefeito Municipal de Novo Xingu – 

RS, faço saber, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

com base na Lei Municipal nº 1.293/2024,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Ficam suplementadas, no orçamento municipal para o 

exercício de 2025, nos valores assinalados, as seguintes dotações orçamentárias: 

 

03     - SEC. MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS  

03.01     - Adm., Planej. e Fin. – Admin. do Sist. Gov. 

2.003     - Man. das ativ. da Sec. de Adm., Planej. e Finanças 

3.3.90.36.00.00.00 1500 (59)  - Outros Serviços de terceiros – P. Física........R$ 2.000,00  

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05     - SEC. MUN. DE SAÚDE  

05.01     - Fundo Municipal de Saúde  

2.008     - Programa Atendimento Saúde Bucal  

3.1.90.04.00.00.00 1600 (95)  - Contratação por Tempo Determinado.........R$ 20.000,00 

 

2.022     - Manutenção das Atividades da Secret. De Saúde 

3.3.90.30.00.00.00 2621 (619) - Material de Consumo....................................R$ 6.855,27 

3.3.90.30.00.00.00 1621 (171) - Material de Consumo....................................R$ 2.000,00 

 

2.025     - Programa Estratégias de Saúde da Família - ESF 

3.1.90.11.00.00.00 1621 (137) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 10.000,00 

 

2.166     - Manutenção da frota de veículos da Saúde 

3.3.90.39.00.00.00 1600 (152) - Outros Serviços terceiros – P. Jurídica........R$ 10.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

06     - SEC. MUN. DE ASSITÊNCIA SOCIAL  

06.01     - Fundo Municipal de Assistência Social 

2.005     - Manutenção das Geral do Fundo de Assist Social 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (271) - Outros Serv. De Terceiros - PJ....................R$ 8.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

07     - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESP.  

07.01     - Administração do Sistema Governamental 



2.169     - Manutenção das Ativ da Sec de Educação e Cultura 

3.3.90.30.00.00.00 1500 (315) - Material de Consumo..................................R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (320) - Outros Serv. De Terceiros - PJ......................R$ 5.000,00 

 

07.03     - Ensino Infantil – Pré Escola (4-6 anos) 

2.175     - Transporte Escolar Pré-Escola (4-6 anos) 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (376) - Outros Serv. De Terceiros - PJ......................R$ 3.000,00 

 

07.04     - Ensino Fundamental 

1.123     - Equipamento e Mat Permanente – Ens. Fundamental 

4.4.90.52.00.00.00 1500 (381) - Equipamento e Material Permanente..........R$ 10.000,00 

 

2.177     - Transporte Escolar Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (410) - Outros Serv. De Terceiros - PJ.....................R$ 6.000,00 

 

07.08     - Departamento de de Esportes, Lazer e Turismo 

2.017     - Incentivo ao Desporto Comunitário  

3.3.90.30.00.00.00 1500 (430) - Material de Consumo...................................R$ 1.000,00 

3.3.90.30.31.00.00 1500 (431) - Premiações, clt, art. C. desp.......................R$ 10.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

08     - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

08.01     - Fundo Munic de Agricultura e Pecuária 

2.181     - Manutenção das atividades da Secretaria da Agricul 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (462) - Outros Serv. De Terceiros - PJ......................R$ 4.000,00 

 

08.01     - Fundo Munic de Agricultura e Pecuária 

2.180     - Manutenção da Patrulha Agrícola 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (472) - Outros Serv. De Terceiros - PJ....................R$ 12.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

09     - SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS  

09.01     - Diretoria de Serviços Públicos 

2.190     - Manutenção de praças, parques e jardins 

3.3.90.30.00.00.00 1500 (536) - Material de Consumo..................................R$ 3.500,00 

 

2.189     - Manutenção da frota de Maq, Veic e Equipamentos 

3.3.90.30.00.00.00 1500 (520) - Material de Consumo..................................R$ 30.000,00 

 

2.191     - Manutenção de estradas, pontes, pontilhões e bueiros 

3.3.90.30.00.00.00 1500 (524) - Material de Consumo..................................R$ 6.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

10     - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 



10.01     - Encargos Gerais do Município 

0.001     - Pagamento da Dívida Contratada 

3.2.90.21.00.00.00 1500 (555) - Juros sobre a Dívida Contratada....................R$ 6.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.....................................................................R$ 168.355,27 

 

Art. 2º – Servirão de recurso, para cobertura das suplementações 

relacionadas no artigo 1º deste Decreto, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

  

02     - GABINETE DO PREFEITO  

02.01     - Gabinete – Admin. do Sist. Governamental  

2.204     - Implantação do Canal de TV 

4.4.90.52.00.00.00 1500 (45)  - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 2.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05     - SEC. MUN. DE SAÚDE  

05.01     - Fundo Municipal de Saúde  

1.112     - Equipamento, material perm e veículos da saúde 

4.4.90.52.00.00.00 2621 (592) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 4.894,02 

 

2.010     - Programa Primeira Infância Melhor 

3.1.90.04.00.00.00 2621 (625) - Contratação por tempo determinado............R$ 1.961,25 

3.1.90.11.00.00.00 1621 (115) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 9.000,00 

 

2.022     - Manutenção das Atividades da Secret. De Saúde 

3.1.90.11.00.00.00 1600 (164) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 3.000,00 

  

2.025     - Programa Estratégias de Saúde da Família - ESF 

3.1.90.11.00.00.00 1600 (135) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 20.000,00 

 

2.166     - Manutenção da frota de veículos da Saúde 

3.3.90.30.00.00.00 1600 (3518) - Material de Consumo..................................R$ 10.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

06     - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 

06.07     - Departamento de Habitação  

1.008     - Construções de Casas Populares 

4.4.90.51.00.00.00 1500 (306) - Obras e Instalações.....................................R$ 28.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

07     - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESP.  

07.01     - Administração do Sistema Governamental 

2.169     - Manutenç das Atividades da Secretaria de Educ  

4.4.90.52.00.00.00 1500 (307) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 5.000,00 



 

07.02     - Ensino Infantil – Creche (0 - 3 anos) 

2.171     - Manutenção do Ensino Infantil (0-3 anos) 

3.1.90.11.00.00.00 1500 (329) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 15.000,00 

 

07.03     - Ensino Infantil – Pré Escola (4-6 anos) 

1.121     - Construção Ampliação e Reforma Escolas Municip. 

4.4.90.51.00.00.00 1500 (354) - Obras e Instalações........................................R$ 5.000,00 

 

07.04     - Ensino Fundamental 

2.177     - Transporte Escolar Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00.00.00 1500 (401) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 2.000,00 

 

2.199     - Formação de professores da rede municipal de Educ. 

3.3.90.30.00.00.00 1500 (415) - Material de Consumo....................................R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (416) - Outros Serv. De Terceiros - PJ.....................R$ 2.000,00 

 

07.08     - Departamento de de Esportes, Lazer e Turismo 

2.017     - Manutenção de ginásios e quadras poliesportivas  

3.3.90.39.00.00.00 1500 (438) - Outros Serv. De Terceiros - PJ....................R$ 10.000,00 

 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

09     - SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS  

09.01     - Diretoria de Serviços Públicos 

2.188     - Manutenção das atividades da Secre Obras 

3.3.90.93.00.00.00 1500 (512) - Indenizações e Restituições..........................R$ 3.500,00 

 

1.129     - Aquisição de frota e maquinas, veículos e equip. 

4.4.90.52.00.00.00 1500 (516) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 30.000,00 

 

09.03     - Departamento de Serviços Urbanos 

1.130     - Construção e implantação de praças, parques e 

4.4.90.52.00.00.00 1500 (530) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 6.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

10     - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

10.01     - Encargos Gerais do Município 

0.001     - Pagamento da Dívida Contratada 

4.6.90.71.00.00.00 1500 (557) - Principal da Dívida Contratual....................R$ 6.000,00 

 

TOTAL DA REDUÇÃO.....................................................................................R$ 168.355,27 



Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU/RS, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

GELCIO MARTINELLI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 
 

 

VAGNER KUSTER GOPPINGER 

Sec. Mun. de Adm. Plan. e Finanças 

 

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA  

 

em ____/____/____  a    ____/_____/______ 

 

 

Ass: ___________________________________ 


